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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
Indicação Geográfica: Campanha Gaúcha 

Espécie:  Indicação de Procedência  

Natureza:  Produto 

Produto:  Vinho 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: Campanha Gaúcha 

 

Delimitação da área geográfica: 

Área geográfica contínua de 44.365km² que inclui integralmente a área dos 
municípios de Aceguá, Barra do Quaraí, Candiota, Hulha Negra, Itaqui, Quaraí, 
Rosário do Sul, Santana do Livramento e Uruguaiana; integralmente a área dos 
distritos de Alegrete (pertencente ao município de Alegrete); de Bagé, Piraí e 
José Otávio (pertencentes ao município de Bagé); de Dom Pedrito (pertencente 
ao município Dom Pedrito); de Ibaré (pertencente ao município de Lavras do 
Sul), de Maçambará, Bororé e Encruzilhada (pertencentes ao município de 
Maçambará); parcialmente a área do distrito de Torquato Severo, pertencente 
ao município Dom Pedrito; e parcialmente a área do distrito de Joca Tavares, 
pertencente ao município de Bagé. 

 

Data do Registro 

 

05/08/2020 

 

Data da Alteração: 

 

27/05/2025 

Requerente: Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha 
 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2025. 
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